
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

LEt N.. 1.211t2024

Súmula: Altera os anexos da Lei no 1.1g6/2024, quedispÕe sobre a Lei de
Diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições
Legais, aprovou e eu prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam alterados os anexos da Lei no 1.1g6t2}24,que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício Íinanceiro de 202s, sendo
necessária a compatibiridade dos instrumentos de pranejamento, prano pruriànuar _

PPA e Lei Orçamentária Anual - LOA.

Atl. Zo - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,2g de novembro de 2024.
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